
INDICAÇÃO Nº 
44
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, à Secretaria de Desenvolvimento Social, a elaboração de estudos visando autorizar a liberação de recursos para a construção um Centro de Referência da Assistência Social (CRAS), no município de Bom Sucesso de Itararé.   

JUSTIFICATIVA

O município de Bom Sucesso de Itararé necessita de recursos para a construção de um Centro de Referência da Assistência Social (CRAS), tendo em vista que foi habilitado recentemente para este serviço e que o local onde seus programas são desenvolvidos é alugado. 

A construção deste CRAS proporcionará um espaço físico adequado para o desenvolvimento dos serviços e atividades realizados pela Secretaria Municipal de Assistência Social, oferecendo um atendimento de qualidade a todos os cidadãos e beneficiários. 

Além disso, no longo prazo, possibilitará uma significativa economia de recursos, pois, contando com sede própria, haverá uma redução nas despesas municipais com aluguel.

Por esses motivos, solicito a Vossa Excelência, que determine a elaboração de estudos visando a possibilidade de se atender o pleito supramencionado, tendo em vista a importância do mesmo para a população de Bom Sucesso de Itararé.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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